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- - - - ATA N.º 23/2016 – Reunião ordinária da Câmara Municipal de Gouveia, 1 

realizada no dia vinte e quatro de novembro de dois mil e dezasseis. 2 

- - - - Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e 3 

dezasseis, nesta cidade de Gouveia, edifício dos Paços do Concelho e Sala de 4 

Reuniões, pelas quinze horas e trinta minutos, reuniu ordinariamente a Câmara 5 

Municipal de Gouveia, com o objetivo de dar cumprimento à respetiva Ordem do 6 

Dia. 7 

I - PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA” 8 

1. Aprovação da Ata n.º 22/2016 9 

2. Informações do Senhor Presidente e Intervenções dos Senhores 10 

Vereadores 11 

3. Expediente 12 

II - PERÍODO DE “ORDEM DO DIA” 13 

4. DELIBERAÇÕES 14 

4.1  Discussão e Votação da Proposta de Alteração ao Regimento da Câmara 15 

Municipal de Gouveia.    16 

4.2  Discussão e Votação da Proposta de 8.ª Alteração ao Plano Plurianual de 17 

Investimentos da Câmara Municipal de Gouveia para o ano de 2016. 18 

4.3  Discussão e Votação da Proposta de celebração de Protocolo de 19 

Colaboração entre o Município de Gouveia e a ADN/GOUVEIA, no âmbito 20 

da Campanha de Incentivo ao Comércio Local/Natal 2016. 21 

4.4  Discussão e Votação da Proposta de Atribuição de Subsídio à Associação 22 

Geopark Estrela. 23 

4.5  Discussão e Votação da Proposta de Atribuição de Apoio aos 24 

Encarregados de Educação dos Alunos sem oferta educativa no Concelho. 25 

4.6  Discussão e Votação da Proposta de Pagamento dos Valores 26 

correspondentes aos Manuais e Cadernos de Atividades aos Encarregados 27 

de Educação dos Alunos Abrangidos pelo Escalão A ou B da Ação Social 28 

Escolar. 29 

5. OBRAS  30 
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5.1 Ratificação do Despacho do Senhor Presidente de Aprovação da Decisão 31 

do Júri de Não Aceitação do Conjunto de Erros e Omissões apresentados, 32 

para efeitos de continuidade do Concurso Público “CRIAÇÃO E 33 

RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES 34 

BELO (CARDIA).” 35 

5.2 Ratificação do Despacho do Senhor Presidente de Adjudicação da 36 

Empreitada “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS PEDONAIS – 37 

RUA CARDEAL MENDES BELO (CARDIA)”, ao concorrente SAMUEL 38 

AUGUSTO, LDA. 39 

5.3 Discussão e votação da Proposta de Minuta do Contrato Escrito da 40 

Empeitada “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS PEDONAIS – 41 

RUA CARDEAL MENDES BELO (CARDIA)”. 42 

5.4 Certidão de Destaque solicitada pela Empresa Emotiontur – Investimentos 43 

e Tursimo S.A. 44 

5.5 Aprovação dos Projetos de Arquitetura  45 

5.6 Aprovação dos Projetos Globais 46 

5.7 Projetos para Deliberação Final  47 

6. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 48 

7. PRESENÇA DE PÚBLICO 49 

- - - - Encontravam-se presentes os Excelentíssimos(as) Senhores(as) Luís 50 

Manuel Tadeu Marques, Presidente, Armando José dos Santos Almeida, Joaquim 51 

Lourenço de Sousa, Maria de Lurdes Ferreira Borrego da Silva, Teresa Maria 52 

Borges Cardoso, Zulmira Maria Simões Saraiva de Almeida Pais, Jorge Abrantes 53 

Cardoso Ferreira, Vereadores, António Manuel Monteiro Mendes, Chefe da 54 

Divisão de Planeamento, Urbanismo e Desenvolvimento Municipal, Helder José 55 

Sousa Almeida, Chefe da Divisão Socioeducativa, Cultural e Desportiva, comigo 56 

Vera Lúcia Rodrigues Mota, Chefe da Divisão de Finanças, Património e 57 

Aprovisionamento. 58 

- - - - Verificando-se que a Câmara estava reunida em número legal suficiente 59 

para deliberar, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. 60 

I - PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA” 61 
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- - - - 1. APROVAÇÃO DE ATAS:-  Tendo-se procedido à leitura da ata n.º 62 

22/2016, foi a mesma aprovada, por unanimidade. 63 

2. INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE E INTERVENÇÕES DOS 64 

SENHORES VEREADORES 65 

2.1) INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE 66 

- - - - 2.1.1) FESTIVAL DAS SOPAS:- Felicitou a Junta de Freguesia de São Paio 67 

pela realização de mais uma edição do “Festival das Sopas”, um evento que 68 

contou com o apoio e colaboração da Câmara Municipal de Gouveia. 69 

- - - - 2.1.2) SOCIEDADE MUSICAL GOUVEENSE:- Fez referência à entrega dos 70 

subsídios aos alunos que frequentam o ensino artístico, na sequência de um 71 

protocolo celebrado entre o Município de Gouveia, o Conservatório de Música de 72 

Seia e a Sociedade Musical Gouveense. 73 

- - - - 2.1.3) EXPOSIÇÃO DE VASCO CASTRO:- Deu conhecimento da 74 

inauguração da Exposição “Desenho Satírico e Pintura ou Riso e Inquietude” de 75 

Vasco Castro, no Museu Abel Manta, inserida nas Comemorações do Centenário 76 

do Nascimento de Vergílio Ferreira. 77 

- - - - 2.1.4) INTUR - FEIRA DE TURISMO DE VALLADOL ID:- Informou que o 78 

concelho de Gouveia vai estar presente na INTUR – Feira de Turismo de 79 

Valladolid, que decorre entre os dias 24 e 27 de novembro. 80 

- - - - 2.1.5) 1.ª REUNIÃO DE CÂMARA DO MÊS DE DEZE MBRO:- Em virtude 81 

da próxima reunião de Câmara coincidir com o dia 8 de dezembro, Feriado 82 

Nacional, propôs que a mesma fosse adiada para o dia 12, às 10 horas, tendo 83 

merecido a concordância de todos. 84 

2.2) INTERVENÇÃO DO SENHOR VEREADOR ARMANDO ALMEIDA  85 

- - - - 2.2.1) MUNÍCIPE DELFIM OLIVEIRA:- Foi abordado pelo munícipe Delfim 86 

Oliveira que lhe deu conta da existência de um problema numa linha elétrica 87 

exterior à sua propriedade, causada pela queda de árvores. O munícipe tentou 88 

contatar a Proteção Civil Municipal, porém não encontrou qualquer informação 89 

acerca do número, não há uma linha direta, nem na página oficial do Município 90 

está disponível. Convinha que esse contato estivesse acessível a todos os 91 
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munícipes, uma vez que se aproxima a época de mau tempo. Assim, como, deve-92 

se tentar resolver o problema do munícipe que ainda se mantém. 93 

Usou da palavra o Senhor Presidente referindo que não tinham conhecimento do 94 

sucedido, pelo que iria averiguar junto dos serviços e verificar ao nível da página 95 

do Município a existência desse contato.  96 

- - - - 2.2.2) VEDAÇÃO DO TERRENO DO INTERMARCHÉ:- Considera 97 

lamentável que a situação do terreno junto ao estabelecimento comercial 98 

Intermarché ainda continue por resolver. Aproxima-se a época natalícia, há uma 99 

maior afluência ao estabelecimento, pelo que se deveria resolver o problema, pois 100 

não é uma situação agradável nem para quem nos visita, nem para quem vai 101 

fazer compras naquele espaço comercial. 102 

Usou da palavra o Senhor Presidente referindo que estão a tentar resolver o 103 

problema junto dos proprietários, até ao máximo, no final do ano, deve ficar o 104 

assunto resolvido.  105 

- - - - 2.2.3) VISITA DOS SENHORES DEPUTADOS DO PAR TIDO 106 

SOCIALISTA:- Em relação à visita dos Senhores Deputados do Partido Socialista 107 

à Câmara Municipal de Gouveia, na qual também esteve presente, reconhecendo 108 

que algumas das reivindicações ou problemas que o concelho tem foram 109 

expostos pelo Senhor Presidente da Câmara aos Senhores Deputados, porém, 110 

deve dizer que não se revê na maneira como o Senhor Presidente os colocou, a 111 

saber: 112 

- Acessibilidades:  Considera que de facto este é o principal problema desta zona 113 

do Distrito da Guarda, mais propriamente, Gouveia e Seia e que inclui também 114 

Oliveira do Hospital, pertencente ao Distrito de Coimbra. 115 

É muito bom reivindicar aos Senhores Deputados melhores acessibilidades, é 116 

como se estivesse a pedir aos “Santos”, quando teve a oportunidade de criar uma 117 

Comissão para ir diretamente ao Governo no tempo oportuno e na altura em que 118 

se estava a discutir o Orçamento de Estado. Nessa altura, o PPD/PSD votou 119 

contra a constituição dessa Comissão e agora vêm dizer que necessitam das 120 

acessibilidades e que é uma matéria muito importante, como se os Deputados do 121 
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Partido Socialista fossem resolver este problema e considera que não são os 122 

Deputados do Partido Socialista que vão conseguir resolvê-lo; 123 

- Dívidas às Águas do Zêzere e Côa:  Em relação a este assunto houve uma 124 

intervenção pertinente de um Deputado do Partido Socialista que perguntou “isso 125 

não é debitado nas taxas que pagam os munícipes?” Pois é, de facto pagam, 126 

mesmo as águas pluviais que vão para a ETAR. Os munícipes pagam e a 127 

Câmara não paga. Quem não paga é a Câmara, pois os munícipes pagam todos 128 

os meses.  129 

É de opinião que não são os Deputados do Partido Socialista que vão resolver 130 

este problema. Quem deve é a Câmara e é a Câmara que deve pagar. Sabem 131 

que se trata de um assunto que está em contencioso, mas o que é certo é que a 132 

dívida continua a aumentar e já estão a considerar o valor de 5 milhões de euros 133 

em Orçamento; 134 

- Amianto nas Escolas:  o Senhor Presidente falou e muito bem no problema do 135 

amianto nos edifícios escolares. No entanto, chama a atenção de que não é 136 

apenas nestes edifícios que o problema existe, pois há alguns edifícios 137 

camarários que têm o mesmo problema relacionado com este tipo de cobertura. 138 

Embora se saiba que não é assim tão perigosa para a saúde, no entanto, pode vir 139 

a ser a partir do momento em que a cobertura entra em degradação. 140 

O edifício que tem a cobertura mais antiga é de facto a Escola Secundária, são 141 

mais de 40 anos. Recorda que esta reivindicação já vem de há muitos anos e o 142 

anterior Ministro da Educação, Professor Nuno Crato, prometeu-lhe a si, quando o 143 

recebeu na qualidade de Vereador no dia em que veio inaugurar o Monumento de 144 

homenagem aos ex-Combatentes que, apesar de não haver dinheiro, que o 145 

edifício da Escola Secundária era um assunto premente, pois se já tinha aquele 146 

material assim há tantos anos, aquela escola estaria nos lugares cimeiros da lista 147 

para essa remoção. No entanto, verifica que já houve outras escolas e outros 148 

edifícios do Estado que já foi feita a remoção do amianto e se não se recordar 149 

este assunto a quem tem poder para agir pensa que não vão conseguir. E não 150 

vão estar à espera de uma tal Delegada da DGesT, que sabe muito bem as 151 
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simpatias que tem pelo concelho de Gouveia e o que tem feito pelas instalações 152 

escolares.  153 

Pensa que não é por este caminho que vão conseguir, nem é com os Deputados 154 

do Partido Socialista, mas sim com quem tem poder de decisão e isso é 155 

importante, sabendo até que existe um abaixo-assinado dos vizinhos da Escola 156 

Secundária que estão a aguardar uma decisão do Ministério da Educação. Devem 157 

dirigir-se a quem realmente tem poder para decidir acerca da remoção do 158 

amianto, não descurando os edifícios da Câmara; 159 

- Centro de Saúde de Gouveia:-  Em relação ao Centro de Saúde, um edifício 160 

com meia dúzia de anos de utilização, encontra-se num estado de degradação 161 

lamentável e a necessitar de obras com urgência, pois continua a chover na sala 162 

de atendimento, nos locais das macas, nos gabinetes de repouso e até nas casas 163 

de banho. 164 

Esta situação faz-lhe regressar ao “tempo das manifestações”, em que havia 165 

manifestações ou porque o Centro de Saúde não abria ou porque chovia no seu 166 

interior. Esse tempo acabou. No entanto, já o referiu em anteriores reuniões de 167 

Câmara que os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista estão disponíveis para 168 

fazer novamente uma reivindicação, porque a resolução daquela situação é 169 

urgente, seja contra que Governo for. Não está em causa o Poder Central e os 170 

Partidos que estão no Governo, o que está em causa é uma reivindicação que 171 

considera justa. E, se naquela altura se fazia manifestações por tudo e por nada, 172 

em que se enchia a sala do cinema contra o encerramento de escolas, é preciso 173 

recuar no tempo e lembrar as coisas que se faziam. Aquele edifício não tem 174 

condições para receber doentes e é necessário fazer alguma coisa. Assim, 175 

manifesta a disponibilidade dos Vereadores do PS para alcançar essas 176 

reivindicações. 177 

- Obras para o concelho:  Em relação às obras que o Senhor Presidente 178 

mencionou, e que são importantes para o concelho, os Vereadores eleitos pelo 179 

Partido Socialista estão de acordo.  180 

Porém, não vêem disponibilidade por parte de quem exerce o poder no Município 181 

para discutir qual é a melhor solução para a zona dos Bellinos ou o que vai ser 182 
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executado no Mercado Municipal, entre outras. Estão a aguardar com expetativa, 183 

sabendo que em relação aos Bellinos não é uma obra qualquer, é a “Obra” da 184 

sede do concelho de Gouveia. Ou é realmente reconvertida e pensada para não 185 

ser mais um jardim e para ser uma obra que venha realmente a criar atração, que 186 

crie centralidade e alguns postos de trabalho, ou então, é mais uma oportunidade 187 

perdida e lá vão os tais 7 milhões de euros em Orçamento que se vão destinar a 188 

mais jardins, como é o caso do Jardim da Ribeira que muito pouca gente se vê a 189 

frequentar aquele espaço. Se é para ter essa utilização, pensa que não vale a 190 

pena estar a gastar esse dinheiro. 191 

Usou da palavra o Senhor Presidente começando por dizer que sabe 192 

perfeitamente que os Senhores Deputados, infelizmente, não têm poder de 193 

decisão para resolver as questões que lhes foram colocadas. 194 

Foi-lhe transmitido que alguns Deputados do Grupo Parlamentar do Partido 195 

Socialista pretendiam visitar Gouveia e serem recebidos na Câmara Municipal 196 

pelo seu Presidente e, como é óbvio, teve a oportunidade de informar o Senhor 197 

Deputado Santinho Pacheco que iria aproveitar, à semelhança de outros 198 

Presidentes de Câmara que também foram visitados, independentemente da sua 199 

cor política, para manifestar e os colocar a par dos problemas e questões que 200 

assolam o concelho, pois pensa que também é para isso que os Senhores 201 

Deputados se dirigem aos territórios. Para além de visitarem algumas instalações 202 

e equipamentos é também certamente para ficarem a par dos problemas que 203 

existem no concelho.  204 

E foi isso que fez. Não pediu, como é óbvio, aos Senhores Deputados para darem 205 

uma solução, mas que pudessem agir e exercerem os seus bons ofícios também 206 

junto do seu Governo, no sentido de serem solucionados estes problemas, pelo 207 

menos, de puderem influenciar na sua melhor solução. 208 

Foi isso que fez e não tem expetativa nenhuma que os Senhores Deputados vão 209 

resolver aqueles problemas, pois não lhes compete resolvê-los diretamente, 210 

podem sim fazer chegar ou tentar influenciar a quem de direito.  211 

No que diz respeito à questão do amianto, já teve a oportunidade de estar várias 212 

vezes no Ministério da Educação a propósito desta e de outras questões e o que 213 
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ficou combinado foi que o Agrupamento em articulação com a Câmara Municipal, 214 

em termos técnicos, dentro daquilo que for possível, desde logo, ajudando a 215 

elaborar o caderno de encargos para que, em janeiro, se possa avançar com o 216 

procedimento para o edifício da Escola. 217 

Relativamente ao Centro de Saúde, também já teve a oportunidade de falar com o 218 

Senhor Secretário de Estado da Saúde relativamente a este problema e outros. O 219 

problema persiste. Não sabe se há falta de vontade em resolvê-lo. Foi um 220 

processo complicado porque o empreiteiro teve um subempreiteiro e houve 221 

questões relacionadas com garantias, por outro lado, a obra continua a ser 222 

propriedade da ARS Centro, nunca foi transferida para a ULS da Guarda e, 223 

portanto, continua a ser do Estado, através da sua estrutura desconcentrada, que 224 

é a ARS Centro.  225 

Já fizemos vários contatos com o seu responsável máximo, mas o que é certo é 226 

que o problema continua e desconfia que é mais uma vez uma questão de 227 

dinheiro. Não vê uma solução rápida ou pelo menos tão rápida como seria 228 

desejável e importante que houvesse. É uma questão que, em termos de 229 

Concelho, é importante e por esse facto a apresentou aos Senhores Deputados. 230 

Relativamente ao assunto das “Acessibilidades”, aquilo que apresentou aos 231 

Senhores Deputados foram as necessidades e um conjunto de expetativas que a 232 

Câmara Municipal tem relativamente a esta questão, nomeadamente, a estrada 233 

que liga Gouveia a Mangualde. Já não falaram da “fatídica” EN17, pois essa 234 

continua e continuará da maneira que está pois, de acordo com a resposta que já 235 

foi transmitida “até 2020 iria ser feita uma intervenção”. Esperamos que possa 236 

haver algo mais cedo pois, caso contrário, a estrada atingirá um elevado grau de 237 

degradação e, nessa altura, devemos parar todo o trânsito na EN17 e reivindicar. 238 

É isso que os três ou quatro municípios que por ela são servidos devem fazer, 239 

embora, uma estrutura do Estado, como as Estradas de Portugal, continua a 240 

afirmar que a EN17 tem uma utilização reduzida e por isso não é uma prioridade. 241 

No entanto, juntamente com o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 242 

Mangualde, estão a agendar mais uma reunião com o Senhor Ministro das 243 

Infraestruturas, Dr. Pedro Marques, com o qual irá estar no dia seguinte e vai 244 
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aproveitar para abordar este assunto. No entanto, já antevê qual vai ser a 245 

resposta do Senhor Secretário de Estado, de que não há dinheiro. 246 

Usou da palavra o Senhor Vereador Armando Almeida referindo que 247 

relativamente às Acessibilidades, estão de acordo, é uma necessidade e uma 248 

prioridade para o concelho. É a primeira prioridade para o nosso concelho. Mas 249 

não querem reivindicar isso. Tiveram a oportunidade e não quiseram, pois 250 

votaram contra uma proposta. Essa postura é que não se entende. Não querem e 251 

portanto não é uma prioridade. 252 

Em relação ao Centro de Saúde de Gouveia, o responsável pela ARS Centro é o 253 

mesmo, transitou do anterior Governo para este. Se ele não consegue resolver 254 

um problema como as infiltrações no edifício do Centro de Saúde, peço ao 255 

Senhor Presidente da Câmara que lhe transmita que existe um Vereador na 256 

Câmara Municipal de Gouveia, do Partido Socialista, chamado Armando Almeida, 257 

que diz que “se o Senhor não consegue resolver o problema como a infiltração no 258 

Centro de Saúde de Gouveia, peça a demissão, vá-se embora. Anda a mudar de 259 

Governo para Governo e não consegue resolver uma coisa tão simples como a 260 

água que se infiltra num edifício.” 261 

Usou da palavra o Senhor Presidente referindo que relativamente às 262 

acessibilidades, pensa que não se trata de uma questão de criação de uma 263 

Comissão que vai resolver o problema. Estão de acordo quanto às necessidades 264 

e prioridades em termos rodoviários. Em relação à EN17 e a ligação de Gouveia a 265 

Mangualde, pensa que as démarches que têm que ser feitas estão a ser feitas 266 

pelos dois Municípios articuladamente, pois é do interesse dos dois. É esse o 267 

percurso que estão a fazer para ter de alguma forma alguma resolução mais 268 

célere do que o ano de 2020, de acordo com o Plano das Infraestruturas de 269 

Portugal. 270 

- - - - 2.2.4) RELATÓRIOS DA PISCINA MUNICIPAL E TE ATRO CINE:- Solicitou 271 

o Relatório de Atividades da Piscina Municipal e do Teatro Cine de Gouveia, 272 

tendo em atenção as respetivas despesas e receitas, de janeiro até ao mês de 273 

setembro. 274 
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- - - - 2.2.5) RELATÓRIOS SOLICITADOS ANTERIORMENTE :- Perguntou se já 275 

tinham sido corrigidos os Relatórios referentes às Festas do Senhor do Calvário e 276 

Transporte Urbano “Estrelinhas”, bem como se já tinham sido elaborados os 277 

Relatórios em relação ao Museu Municipal Abel Manta, Museu da Miniatura 278 

Automóvel e Parque Ecológico de modo a terem acesso a essa informação na 279 

presente reunião de Câmara. 280 

- - - - 2.2.6) DESLOCAÇÃO A VALLADOLID:- Fez referência a uma ordem de 281 

pagamento relativa a uma deslocação à Feira de Turismo de Valladolid, em que 282 

só para dormidas se gastou mais de 1.000,00 euros. Já estiverem presentes em 283 

Salamanca, agora é Valladolid, por que não Barcelona ou Madrid ou Paris? Acha 284 

que vale a pena esta despesa? - Perguntou.  285 

Esta despesa apenas diz respeito a dormidas, não sabendo quanto ficou, por 286 

exemplo, a despesa com o stand.  287 

Quais são os resultados que tiramos com estas deslocações? Vê constantemente 288 

despesas em hotéis e falta dinheiro para outras coisas, como por exemplo para o 289 

aquecimento daquela sala. 290 

Estas deslocações deviam ser pensadas, devia existir uma estratégia com uma 291 

visão de uma oferta turística do concelho ou é mais ao “sabor da maré” e 292 

conforme nos apetece? É de opinião que deve haver diretrizes, tem que haver 293 

estudos e tem que existir uma estratégia. 294 

2.3) INTERVENÇÃO DA SENHORA VEREADORA ZULMIRA PAIS 295 

- - - - 2.3.1) GEMINAÇÃO COM GOUVEIA, MINAS GERAIS,  BRASIL:- 296 

Questionou acerca do ponto de situação do processo de geminação com 297 

Gouveia, em Minas Gerais, Brasil e quais os benefícios dessa geminação para o 298 

concelho de Gouveia. 299 

Usou da palavra o Senhor Presidente referindo que, até ao momento, ainda não 300 

houve benefícios, apesar das insistências com esta edilidade brasileira. O que é 301 

certo é que em resultado da demissão do anterior Perfeito, com a atual estrutura 302 

responsável, ainda não foi possível fazer contatos no sentido de concretizar esta 303 

geminação. 304 

2.4) INTERVENÇÃO DA SENHORA VEREADORA MARIA DE LURD ES SILVA 305 
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- - - - 2.4.1) VISITA DO SENHOR EMBAIXADOR DO JAPÃO :- Lembrou que há 306 

cerca de dois meses foi solicitado o relatório da visita do Senhor Embaixador do 307 

Japão e que continuam a aguardar a sua entrega. 308 

Usou da palavra o Senhor Presidente referindo que ainda não tem o documento 309 

para entregar, mas vai tentar que seja feito o mais rápido possível. Pode adiantar 310 

que, na próxima terça feira, estará em Gouveia, uma das pessoas responsáveis 311 

pela visita do Senhor Embaixador e que virá fazer contatos com as empresas que 312 

foram visitadas, de modo a começar a preparar uma missão que, em princípio, 313 

terá lugar na primeira quinzena do mês de fevereiro de 2017. 314 

E, portanto, são estas as informações relativamente a este assunto em concreto, 315 

contudo na próxima semana estará com o Senhor Embaixador do Japão e poderá 316 

transmitir novas informações acerca deste assunto.  317 

Usou novamente da palavra a Senhora Vereadora Maria de Lurdes Silva referindo 318 

que o Relatório não foi ela que o solicitou, o Senhor Presidente é que referiu que 319 

a Câmara se comprometeu a elaborá-lo após essa visita.  320 

3. EXPEDIENTE 321 

- - - - Não se analisou expediente na presente reunião. 322 

II – PERÍODO DE “ORDEM DO DIA” 323 

4. DELIBERAÇÕES 324 

- - - - 4.1) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE ALT ERAÇÃO AO 325 

REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOUVEIA:- Usou da palavra o 326 

Senhor Presidente referindo que as alterações ao Regimento prendem-se 327 

sobretudo com modificações dos artigos do Código do Procedimento 328 

Administrativo. 329 

No entanto, é proposto a introdução de um novo ponto ao artigo 3.º que decorre 330 

de um entendimento dos técnicos da CCDRC:  331 

“As reuniões serão objeto de gravação de voz integral, realizada com 332 

equipamento que permita ouvir com clareza todos os intervenientes, sendo essa 333 

gravação mero auxiliar da elaboração da ata, pelo que será destruída 334 

imediatamente após a sua aprovação.” 335 
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No artigo 17.º foram corrigidos e atualizados os artigos,  de acordo com a nova 336 

redação do Código do Procedimento Administrativo: 337 

“1. Nenhum membro …. nos casos previstos no artigo 69.º do Código do 338 

Procedimento Administrativo. 339 

2. A arguição … o regime previsto nos artigos 70.º, 71.º e 72.º do Código do 340 

Procedimento Administrativo. 341 

3. Os membros da Câmara … circunstâncias previstas no artigo 73.º do Código 342 

do Procedimento Administrativo. 343 

4. À formulação do pedido … constante dos artigos 74.º e 75.º do Código do 344 

Procedimento Administrativo. 345 

Por último, no n.º 1 do Artigo 18.º, que diz respeito à elaboração da Ata, para 346 

além de a mesma conter um resumo de tudo o que nela tenha ocorrido e seja 347 

relevante para o conhecimento e a apreciação da legalidade das deliberações 348 

tomadas, designadamente a data e o local da reunião, os membros presentes e 349 

ausentes, os assuntos apreciados, as deliberações tomadas, a forma e o 350 

resultado das respetivas votações, bem como o facto da ata ter sido lida e 351 

aprovada, é introduzido no início da Ata a ordem do dia, ou seja, um sumário do 352 

que vai ser deliberado, assim como as decisões do Senhor Presidente, que de 353 

acordo com o n.º 3 do artigo 21.º do CPA diz respeito às decisões de suspender 354 

ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o 355 

justifiquem.  356 

Introduzidas as alterações propostas, foi o REGIMENTO DA CÂMARA 357 

MUNICIPAL DE GOUVEIA , para vigorar até ao final do mandato 2013/2017, 358 

aprovado, por unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos imediatos, 359 

de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cuja 360 

minuta se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante. 361 

- - - - 4.2) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE 8.ª  ALTERAÇÃO AO 362 

PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DA CÂMARA MUNICIP AL DE 363 

GOUVEIA PARA O ANO DE 2016:- Usou da palavra o Senhor Presidente 364 

referindo que esta 8.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos prende-se 365 

com a necessidade de reforço da rubrica 05 07010303 “Construção de Sintético 366 
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em Gouveia”, com 55.000,00 euros, para que a elaboração do projeto seja 367 

concluída até ao final do ano. 368 

Interveio o Senhor Vereador Armando Almeida questionando se este reforço se 369 

destina apenas à elaboração do projeto, perguntando, ainda, acerca da sua 370 

localização.  371 

Respondeu o Senhor Presidente referindo que a localização do Sintético de 372 

Gouveia está determinada e será submetida a reunião de Câmara para deliberar 373 

na altura devida, mas isso não impede que o projeto seja executado. 374 

Retorquiu o Senhor Vereador Armando Almeida referindo que estão a aprovar 375 

uma alteração ao PPI, com uma transferência de verba, sem saberem a 376 

localização do projeto. 377 

Informou o Senhor Presidente que a localização do Campo Sintético vai ser numa 378 

parte do terreno do Centro Hípico de Gouveia.  379 

Usou da palavra a Senhora Vereador Maria de Lurdes Silva perguntando se a 380 

obra do Relvado Sintético de Vila Nova de Tazem ainda se encontrava na 381 

garantia, ao que o Senhor Presidente respondeu afirmativamente. 382 

Sendo assim – prosseguiu a Senhora Vereadora – chamou a atenção de que 383 

aquele relvado está a ter alguns problemas, nomeadamente, junto às cabines 384 

onde se verifica a acumulação de muita água em dias de chuva, parecendo mais 385 

“uma piscina sintética”. 386 

Devidamente autorizado usou da palavra o Senhor Eng.º António Mendes 387 

referindo que a manutenção do campo é da responsabilidade da Câmara. Aquilo 388 

que pode estar a acontecer é o arrastamento e acumulação de inertes juntos às 389 

laterais, o que seria pertinente equacionar operações de manutenção por firma da 390 

especialidade. 391 

Usou novamente da palavra a Senhora Vereadora Maria de Lurdes Silva referindo 392 

que é sempre bom a construção de mais um campo Sintético, porém é preciso ver 393 

se conseguimos fazer a devida manutenção. 394 

Posto isto, deliberou a Câmara, por unanimidade, e, em minuta, de modo a 395 

produzir efeitos imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, 396 

de 12 de setembro, proceder à aprovação da “8.ª Alteração ao Plano Plurianual 397 
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de Investimentos da Câmara Municipal de Gouveia do ano de 2016” , nos 398 

termos do documento que se encontra anexo à presente ata e dela fica a fazer 399 

parte integrante. 400 

- - - - 4.3) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE CEL EBRAÇÃO DE 401 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE GOUVE IA E A 402 

ADN GOUVEIA NO ÂMBITO DA CAMPANHA DE INCENTIVO AO C OMÉRCIO 403 

LOCAL | NATAL 2016:- Considerando que: 404 

• O Município de Gouveia posiciona-se como uma alavanca de 405 

desenvolvimento para o concelho, nomeadamente, através do 406 

desenvolvimento de ações que valorizem o comércio e os agentes 407 

económicos locais; 408 

• A Agência de Desenvolvimento e Negócios de Gouveia possui a 409 

representatividade dos agentes comerciais locais e tem por objetivo a 410 

valorização do associativismo comercial;  411 

• O Natal é uma época com significativo valor económico para o comércio 412 

local;  413 

• O desenvolvimento de parcerias permite efectivar ações colaborativas que 414 

reforçam o posicionamento e a atratividade dos negócios e do comércio 415 

local;  416 

• O programa de ações de incentivo programadas para valorizar e reforçar a 417 

atratividade do comércio local do concelho de Gouveia;  418 

Delibera a Câmara, por maioria, com três abstenções dos Senhores Vereadores 419 

eleitos pelo Partido Socialista e com quatro votos a favor do Senhor Presidente e 420 

dos Senhores Vereadores eleitos pela coligação PPD/PSD-CDS/PP, ao abrigo 421 

das alíneas o), u), t) e aaa) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 422 

Setembro, proceder à aprovação do Protocolo de Colaboração com a ADN - 423 

Agência de Desenvolvimento e Negócios de Gouveia , no âmbito da 424 

Campanha de Incentivo ao Comércio Local | Natal 2016, cuja minuta se anexa à 425 

presente Ata e dela fica a fazer parte integrante. 426 

Esta deliberação foi aprovada em minuta, de modo a produzir efeitos imediatos, 427 

de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 428 
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Informação de cabimento e compromisso: 429 

Número sequencial de compromisso: 23317 430 

- - - - 4.4) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE ATR IBUIÇÃO DE 431 

SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO GEOPARK ESTRELA:- Usou da palavra o Senhor 432 

Presidente referindo que esta proposta tem a ver com o processo de 433 

desenvolvimento dos trabalhos tendentes à constituição deste Geopark. Um 434 

projeto conjunto de nove Municípios, do qual Gouveia faz parte, bem como o 435 

Politécnico da Guarda e a UBI. 436 

Usou da palavra o Senhor Vereador Armando Almeida perguntando acerca do 437 

valor do projeto a cargo do Município. 438 

Respondeu o Senhor Vereador Jorge Ferreira referindo que teria o valor de 439 

15.000,00 euros, pagos em quatro tranches, de 3.750,00 euros,  destinado ao 440 

desenvolvimento dos trabalhos necessários, valor acordado em Assembleia Geral 441 

por todos os membros. 442 

Posto isto, considerando:  443 

• A importância da construção de uma estratégia concertada entre todos 444 

os municípios para a promoção da Marca Serra da Estrela;  445 

• A política do Município de Gouveia no estabelecimento de parcerias com 446 

entidades locais, regionais e nacionais, tendo como objetivo promover e 447 

divulgar a região da Serra da Estrela;  448 

• Que o Município de Gouveia é sócio fundador da Associação GeoPark 449 

Estrela;  450 

• A importância de candidatura da Serra da Estrela a GeoPark Mundial da 451 

UNESCO, através da Associação GeoPark Estrela;  452 

• Os estatutos da Associação GeoPark Estrela, as deliberações 453 

subsequentes tomadas em Assembleia Geral e as quotizações definidas 454 

a suprir pelos sócios;  455 

Delibera a Câmara, por maioria, com três abstenções dos Senhores Vereadores 456 

eleitos pelo Partido Socialista e com quatro votos a favor do Senhor Presidente e 457 

dos Senhores Vereadores eleitos pela Coligação PPD/PSD-CDS/PP e, em 458 

minuta, de modo a produzir efeitos imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º 459 
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da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proceder á atribuição de um subsídio no 460 

valor de 11.250,00 euros (onze mil e duzentos e cinquenta euros) à Associação 461 

GeoPark Estrela , ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do art.º 33º do citado 462 

diploma legal. 463 

Informação de cabimento e compromisso: 464 

Número sequencial de compromisso: 23318 465 

- - - - 4.5) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE ATR IBUIÇÃO DE 466 

APOIO AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUNOS SEM O FERTA 467 

EDUCATIVA NO CONCELHO:-  Considerando que, segundo o quadro legal de 468 

atribuições das autarquias locais, aos municípios incumbe prosseguir os 469 

interesses próprios, comuns e específicos das populações respetivas, 470 

designadamente no que concerne à ação social e à educação. 471 

Considerando que a educação é um dos suportes primordiais do desenvolvimento 472 

das sociedades e um direito consagrada na constituição, é desejável, que se 473 

criem mecanismos que possibilitem a igualdade no acesso à educação/ formação 474 

e se estimule e motive os jovens para as aprendizagens e valorização da 475 

educação. 476 

Considerando que foi com este espírito que o Município de Gouveia criou o 477 

Projeto Gouveia Educa, aprovado por unanimidade na reunião de Câmara de 14 478 

de maio de 2012 e alterado e aprovado pela última vez na reunião ordinária da 479 

Câmara Municipal de Gouveia, realizada no dia 20 de junho de 2016 e na reunião 480 

ordinária da Assembleia Municipal, realizada no dia 27 de junho de 2016. 481 

Considerando que na alínea c) do n.º 1 do artigo 11º do referido regulamento tem 482 

direito ao apoio, ao nível de transporte escolar, “os alunos do 3º CEB e Ensino 483 

Secundário e Profissional, que frequentam escolas fora da sua zona de influência 484 

pedagógica, por inexistência de vaga ou área de estudo na escola mais próxima 485 

da área de residência”. 486 

Considerando que o apoio em questão é feito mediante pagamento dos títulos de 487 

transporte público, passe escolar, entre o terminal rodoviário ou ferroviário mais 488 

próximo de Gouveia até ao terminal central do local de frequência do 489 

Estabelecimento de Ensino. 490 
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Considerando que os alunos de Gouveia, que estudam em Seia e tem o horário 491 

de entrada às 08:30, não possuem transporte público com horário compatível com 492 

o escolar (autocarro chega às 08:55 ficando na Central de Camionagem de Seia). 493 

Considerando a importância de assegurar a estes jovens a oportunidade de 494 

estudarem a área que escolheram e terem uma frequência escolar assídua e 495 

pontual. 496 

Delibera a Câmara, por unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos 497 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 498 

setembro, proceder à aprovação da atribuição aos alunos residentes no concelho 499 

sem oferta educativa e sem transporte público compatível com os seus horários 500 

escolares, um apoio mensal correspondente ao valor/ mês do passe escolar entre 501 

Gouveia e o limite do concelho (3,16€ por dia letivo), para o ano letivo em curso. 502 

- - - - 4.6) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE PAG AMENTO DOS 503 

VALORES CORRESPONDENTES AOS MANUAIS ESCOLARES E CAD ERNOS 504 

DE ATIVIDADES AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS ALUN OS 505 

ABRANGIDOS PELO ESCALÃO A OU B DA AÇÃO SOCIAL ESCOL AR:-  506 

Considerando que, por força do Decreto- Lei n.º 399-A/84, de 28 de dezembro, 507 

compete à Câmara Municipal definir os limites de capitação a observar sobre os 508 

rendimentos do agregado familiar e aprovar as respetivas comparticipações, na 509 

sequência do parecer emitido pelo Conselho Consultivo de Ação Social Escolar; 510 

Considerando que nos termos do número 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 511 

7/2003, de 15 de janeiro, as competências do Conselho Consultivo de Ação 512 

Social Escolar passam a ser exercidas pelo Conselho Municipal de Educação; 513 

Considerando que a proposta de Ação Social Escolar para o ano letivo 2016-2017 514 

foi aprovada por unanimidade na reunião de Conselho Municipal de Educação 515 

realizada no dia 29 de abril de 2016; 516 

Considerando que, da Ação Social Escolar, a Autarquia suporta os encargos 517 

inerentes à aquisição dos manuais escolares e cadernos de atividades dos alunos 518 

do 1.º CEB que beneficiam do escalão A e B do abono de família; 519 

Considerando que, por desconhecimento do funcionamento dos procedimentos 520 

inerentes à ação social escolar, os encarregados de educação dos alunos Lucas 521 
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Figueiredo Araújo e Rafaela Gonçalves Sequeira, da EB de Gouveia e Íris Raquel 522 

Fernandes Ferreira, da EB de Vila Nova de Tazem, adquiriram os manuais 523 

escolares e cadernos de actividades; 524 

Considerando que os alunos mencionados se encontram abrangidos pelo escalão 525 

A ou B da social escolar; 526 

Delibera a Câmara, por unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos 527 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 528 

setembro, autorizar o pagamento dos valores correspondentes aos manuais de 529 

escolares e cadernos de atividades, mediante a apresentação da fatura em nome 530 

do aluno, pelo encarregado de educação que a seguir se descrimina: 531 

Aluno Escola Ano de escolaridade Valor 
Lucas Figueiredo Araújo EB Gouveia 1º ano 24,80€ 
Rafaela Gonçalves 
Sequeira EB Gouveia 2º ano 25,53€ 

Íris Raquel Fernandes 
Ferreira 

EB Vila Nova de 
Tazem 3º ano 40,34€ 

   90,67€ 

 532 
5. OBRAS 533 

- - - - 5.1) RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRES IDENTE DE 534 

APROVAÇÃO DA DECISÃO DO JÚRI DE NÃO ACEITAÇÃO DO CO NJUNTO 535 

DE ERROS E OMISSÕES APRESENTADOS PARA EFEITOS DE 536 

CONTINUIDADE DO CONCURSO PÚBLICO “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA 537 

REDE DE VIAS PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES BELO (CA RDIA)”:-  538 

Deliberou a Câmara, por unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos 539 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 540 

setembro, proceder à Ratificação do seguinte Despacho do Senhor Presidente, ao 541 

abrigo do n.º 3 do art.º 68.º do citado diploma legal: 542 

“DESPACHO 543 

“De acordo com o n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 5-A/2002, de 2 de janeiro, e tendo 544 

em consideração que o processo de Concurso Público “CRIAÇÃO E 545 

RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES 546 

BELO (CARDIA)”  está a decorrer, sendo obrigatória a observância do 547 
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cumprimento dos prazos previstos no artigo 61.º do CCP, o que determina a 548 

urgência da presente decisão, aprovo a proposta de decisão do Júri de não 549 

aceitação do conjunto de erros e omissões apresenta dos , para efeitos de 550 

continuidade do respetivo processo de concurso.” 551 

- - - - 5.2) RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRES IDENTE DE 552 

ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA REDE 553 

DE VIAS PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES BELO (CARDIA) ” AO 554 

CONCORRENTE SAMUEL AUGUSTO, LDA:-  Deliberou a Câmara, por 555 

unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos imediatos, de acordo com 556 

o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proceder à 557 

Ratificação do seguinte Despacho do Senhor Presidente, ao abrigo do n.º 3 do 558 

art.º 68.º do citado diploma legal: 559 

“DESPACHO 560 

Conforme previsto no n.º 4, do artigo 148.º do Código da Contratação Pública, 561 

relativa à empreitada “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS 562 

PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES BELO (CARDIA)” se procede, no uso 563 

da competência determinada pelo n.º 3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 564 

de setembro, tendo por base a excecional urgência de proceder à assinatura do 565 

contrato e consequente início dos trabalhos da empreitada, por razões que se 566 

prendem com a admissibilidade da presente obra a candidatura ao Programa 567 

CENTRO 2020 no âmbito do PEDU, à adjudicação da empreitada ao concorrente 568 

SAMUEL AUGUSTO, LDA, com sede em Menoita – Guarda, tendo em conta o 569 

respetivo Relatório Final, elaborado pelo Júri do Procedimento que se anexa ao 570 

presente despacho.” 571 

- - - - 5.3) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE MIN UTA DO 572 

CONTRATO ESCRITO DA EMPREITADA “CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA 573 

REDE DE VIAS PEDONAIS – RUA CARDEAL MENDES BELO (CA RDIA)”.  574 

Para cumprimento do n.º 1 do artigo 98.º do Código da Contratação Pública e 575 

alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, delibera 576 

a Câmara, por unanimidade e, em minuta, de modo a produzir efeitos imediatos, 577 

de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 578 
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proceder à aprovação da minuta do contrato escrito respeitante à Empreitada de 579 

“CRIAÇÃO E RECONVERSÃO DA REDE DE VIAS PEDONAIS – R UA 580 

CARDEAL MENDES BELO (CARDIA)”, nos termos e de acordo com o 581 

documento que se encontra anexo à presente ata e dela fica a fazer parte 582 

integrante. 583 

Mais se deliberou dar poderes ao Senhor Presidente da Câmara para marcar a 584 

data, hora e local em que ocorrerá a outorga do contrato, bem como dar poderes 585 

ao oficial público, Eng.º António Mendes e ao Senhor Presidente da Câmara para 586 

outorgarem e assinarem o respetivo contrato escrito. 587 

- - - - 5.4) EMISSÃO DE CERTIDÃO DE DESTAQUE:- De EMOTIONTUR – 588 

INVESTIMENTOS E TURISMO S.A., contribuinte n.º 506852504, com sede no 589 

Lugar da Rasa, São Julião, freguesia de Gouveia, concelho de Gouveia, vem 590 

requerer, nos termos do n.º 4 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 591 

dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 592 

de março, a emissão de certidão de destaque de uma parcela de terreno com a 593 

área de 17.550 metros quadrados, sita no lugar da “Raza ou Farvão”, na 594 

Freguesia de Gouveia, concelho de Gouveia, a destacar do prédio misto inscrito 595 

na matriz predial urbana sob o artigo n.º 375 e na matriz predial rustica sob os 596 

artigos n.ºs 839 e 839 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Gouveia 597 

sob o n.º 150/19890209. 598 

Analisado o processo, deliberou a Câmara, por unanimidade e, em minuta, de 599 

modo a produzir efeitos imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 600 

75/2013, de 12 de setembro o seguinte: 601 

1) Proceder à anulação da deliberação que aprovou a operação urbanística de 602 

destaque de parcela de terreno em nome da Escola Apostólica de Cristo Rei, em 603 

reunião ordinária da Câmara Municipal de 8 de março de 2004, que se anexa à 604 

presente Ata e dela fica a fazer parte integrante; 605 

2) Aprovar a operação de destaque em nome da entidade Emotiontur – 606 

Investimentos e Turismo S.A, nos termos propostos no Ponto 1 da Informação 607 

dos Serviços Técnicos, que igualmente se anexa à presente Ata e dela fica a 608 

fazer parte integrante. 609 
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- - - - 5.5) Deliberou a Câmara, por unanimidade, e m conformidade com a 610 

informação dos Serviços Técnicos e, em minuta, de m odo a produzir efeitos 611 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 612 

setembro, proceder à aprovação do seguinte Projeto de Arquitetura, nos 613 

termos do n.º 3 do art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 55 5/99, de 16 de dezembro:- 614 

De Bruno Filipe Martinho Almeida, de Nespereira, para Construção de Edifício – 615 

Habitação. 616 

- - - - 5.6) Deliberou a Câmara, por unanimidade, e m conformidade com a 617 

informação dos Serviços Técnicos e, em minuta, de m odo a produzir efeitos 618 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 619 

setembro, proceder à aprovação dos seguintes Projet os de Aprovação 620 

Global, nos termos do n.º 3 do art.º 20.º e alínea c) do n.º 1 do art.º 23.º do 621 

Decreto Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro:- De Irene Maria Costa Marques da 622 

Silva, de Vila Nova de Tazem, para Construção de Edifício – Garagem/Arrumos; 623 

De Ricardo Jorge Grilo Marques Santos, de União das Freguesias de Melo e 624 

Nabais, para Construção de Edifício – Habitação.  625 

- - - - 5.7) Deliberou a Câmara, por unanimidade, e m conformidade com a 626 

informação dos Serviços Técnicos e, em minuta, de m odo a produzir efeitos 627 

imediatos, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 628 

setembro, tomar conhecimento dos seguintes Projetos  de Especialidades e 629 

proceder ao deferimento final dos respetivos proces sos de licenciamento, 630 

nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 23.º do D ecreto-Lei n.º 555/99, de 16 631 

de dezembro:- De João Pedro Ramos Gouveia, de Folgosinho, para Alteração de 632 

Edifico – Habitação; De Liga dos Amigos de Ribamondego, de Ribamondego, 633 

para Ampliação de Edifício – Centro de Dia e Lar de 3.ª Idade. (Proposta de 634 

deferimento) 635 

6. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 636 

- - - - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria número 225, referente ao dia 637 

vinte e três de novembro, pelo qual se verifica a existência dos seguintes saldos: 638 

Em Operações Orçamentais – Um milhão, setecentos e trinta mil e vinte e nove 639 
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euros e sessenta e dois cêntimos (€1.730.029,62); Em Documentos – Trinta e 640 

seis mil e sete euros e oito cêntimos (€36.007,08). 641 

- - - - Nos termos da legislação em vigor, ratificou a Câmara a realização de 642 

despesas a que se referem as requisições números 2108, 2164, 2165, 2174, 643 

2194, 2270, 2271, 2272 a 2276, 2277, 2278 a 2288, 2289, 2290, 2291 a 2293, 644 

2294, 2295, 2296, 2297, 2298, 2299, 2300, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305 a 2311, 645 

2312, 2313, 2314, 2315, 2316 a 2318, 2319, 2320, 2321, 2322, 2323, 2324, 2325 646 

a 2334, 2335, 2336, 2337, 2338, 2339, 2340, 2341 a 2343, 2344 a 2352, 2353, 647 

2354, 2356 a 2358, 2359, 2360 a 2371, 2372, 2373, 2374 a 2379, 2380 a 2406, 648 

2409 e 2414, bem como os pagamentos no montante de duzentos e quatro mil, 649 

quatrocentos e cinquenta e nove euros e setenta e cinco cêntimos (€204.459,75) 650 

a que se referem as Ordens de Pagamento números, 4546, 4619, 4620, 4685, 651 

4686, 4741, 4770, 4838, 4840, 4882, 4900, 4902, 4929, 4948 a 4962, 4964 a 652 

4971, 4973 a 4976, 4978 a 4985, 4987 a 4990, 4992 a 4996, 5003 a 5013, 5015, 653 

5019 a 5040. 654 

7. PRESENÇA DE PÚBLICO 655 

- - - - 7.1) Senhor José Nunes, de Gouveia:- Dirigiu-se à reunião de Câmara 656 

para falar a respeito de um muro confinante com o seu quintal, o qual está cheio 657 

de heras o que origina a criação de animais rastejantes, podendo tornar-se 658 

prejudicial, uma vez que se infiltram na sua habitação. Para além disso, ficou por 659 

tapar um buraco, o qual regularmente enche de terra, mas não é suficiente, 660 

solicitando que fossem colocadas algumas pedras. 661 

Também o muro de pedra junto ao Jardim da Ribeira está cheio de heras e 662 

pequenas ervas e já apresenta alguns buracos, pelo que é necessário requalificar. 663 

Alertou, uma vez mais, para o amontoado de terras que, quando chove, são 664 

arrastadas para as escadas da ponte de madeira de acesso àquele jardim, o que 665 

pode danificar a madeira. 666 

- - - - Não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada 667 

encerrada a reunião, pelas dezasseis horas, da qual para constar se lavrou a 668 

presente ata, nos termos do n.º 1 do Art.º 57.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 669 
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a qual será submetida à aprovação do Órgão Executivo, nos termos do n.º 2 do 670 

mesmo artigo. 671 

 672 

A Chefe de Divisão 673 

 674 

 675 

A Câmara Municipal 676 

 677 

 678 

 679 

 680 

 681 

 682 

 683 

 684 

 685 

 686 

 687 

 688 

 689 

 690 


